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EDITAL 

_Eng.o Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, Presidente da 

Câmara Municipal de Ponte de Lima TORNA PÚBLICO, nos termos e para 

efeitos do disposto no artigo 56.0 do Anexo I da Lei nO 75/2013, de 12 de 

setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas, o teor da ata da 

reunião da Câmara Municipal de Ponte de Lima realizada em 30 de maio de 

2023 e aprovada a 12 de junho de 2023. _____________ _ 

__ Para constar e para os devidos efeitos se lavra o presente edital, que vai 

ser afixado nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, 

www.cm-pontedelima.pt. ____________________ _ 

Ponte de Lima, 12 de junho de 2023. 

o Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

Vasco Ferraz (Eng.O) 
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A-/ 
REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE 
PONTE DE LIMA 

Data da reunião: 30 de maio de 2023 

Local da Reunião: Edifício dos Paços do Concelho 

PRESENÇAS: 

Presidente: 

Eng. Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz 

Vereadores: 

Eng. Francisco Borges Pereira 

Dr. Paulo Jorge da Cunha Barreiro de Sousa 

Eng.º Gonçalo Miguel Libório Pereira Rodrigues 

Eng.ª Zita Maria Costa Fernandes 

Dr. José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

Eng. Carlos M. Pinto Correia do Lago 

FALTAS: 

Início da Reunião: Quinze horas 

Encerramento: Dezoito horas e vinte minutos 

Secretário: Chefe de Divisão Municipal : Dr. ª Maria Sofia Fernandes Velho de 
Castro Araújo 

Prestou Colaboração Técnica : M ª Guilhermina Franco 

Resumo Diário de Tesouraria: 
Saldo .. .. ....... .. ........ 8.733.731,28 Euros 

OBS: A Ata foi aprovada por minuta 
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PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: _______________ _ 

_ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra, propôs um voto de 

louvor ao atleta Fernando Pimenta, pela conquista da medalha de ouro em K2500, a 

medalha de prata em K1 500, K11000 e K1 5000, na Taça do Mundo de Canoagem disputada 

em Poznan, na Polónia, voto que se anexa à presente ata como documento número um e se 

considera como fazendo parte integrante da presente para todos os efeitos. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar o voto proposto devendo se r dado 

conhecimento. _______________________________________________________ ___ 

_ Intervenção dos Vereadores: ______________________________________________ _ 

_ O Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, no uso da palavra, apresentou um 

protesto que se anexa à presente ata como documento número dois e se considera como 

fazendo parte integrante da presente para todos os efeitos; uma tomada de posição, que se 

anexa à presente ata como documento número três e se considera como fazendo parte 

integrante da presente para todos os efeitos; um requerimento, que se anexa à presente ata 

como documento número quatro e se considera como fazendo parte integrante da presente 

para todos os efeitos. 

Do Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, registou-se ainda a seguinte 

intervenção: "Felicitar a Associação Empresarial pelos seus 118 anos e os seus corpos 

gerentes pelo ato eleitoral do último fim de semana. Dar nota que, no atual contexto 

sOcioeconómico, cada vez é mais importante o seu trabalho, não só pelo que tem defendido, 

mas também pela formação e trabalho que disponibiliza aos seus associados e demais 

empresas. Tudo isto numa altura em que a Câmara Municipal aplica a taxa de derrama, o 

que não se coaduna com a nossa riqueza! Sabemos que há concelhos vizinhos em que não se 

paga a derrama! Sabemos que a ZF, o Pingo Doce, o Continente, entre outros, pagam 

impostos noutro local que não Ponte de Lima" . __________________________________ _ 

_ A Senhora Vereadora Eng ';! Zita Fernandes no uso da palavra, perguntou o seguinte: 

"Senhor Presidente na reunião do dia 07-02-2023 informou-nos no seguimento das questões 

por mim levantadas na reunião publica do dia 24-01-2023 referente à obra em curso na 

freguesia de Refoios do Lima, que se tinha deslocado pessoalmente à obra, que a mesma 

cumpria com os afastamentos à via pública e que estava licenciada para duas habitações 

unifamiliares. O que não disse foi, que embora estivesse licenciada não estava legal. Porque 

motivo omitiu que a 03-02-2023 deu três despachos para embargo . Um para cada habitação 

e o terceiro para um muro que confronta com a via pública e alteração da topografia do 
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t erreno. Foi para permitir a continu idad e da obra? É norm al e práti ca com um se em itir 

licença de construção sem um a informação interna com a análise do processo? É normal e 

prática comum a inform ação intern a após fisca lização e com vista a elaboração de auto de 

emba rgo ser pouco precisa e deta lhada, não descrevendo o estado da obra à data?". __ 

_ O Senhor Presidente da Câmara Municipal escla receu no segu im ent o das questões 

apresentadas pela Senhora Vereadora Eng.' Zita Ferna ndes que o procedimento que foi 

adotado para a obra em questão é exatamente o mesmo que é adotado em todos os 

procedimentos semel hantes, tendo so licitado os processos adm inistrativos 

correspondentes, para escla recer a Senhora Vereadora . ____________ _ 

_ ORDEM DO DIA: Presente a ordem de trabalhos, foram tomadas as seguintes resoluções 

acerca dos assuntos dela constantes. ____________________ _ 

_ (01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: - A Câma ra Municipal em 

cumprimento do disposto no número 2, do artigo 572, do Anexo I, da Le i n.2 75/2013 de 12 

de setembro, na sua redação atual, Regime Jurídico das Autarquias Loca is, e sem prejuízo da 

sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do disposto nos números 3 e 4 do 

citado artigo, deliberou por unanimidade aprovar a ata da reunião realizada a 17 de maio 

de 2023, pelo que vai a mesma ser assinada pelo Exmo. Senhor Presidente e pela Secretária. 

_(02) OBRAS PARTICULARES ___________________ _ 

2.1 - PROCESSO DE LOTEAMENTO N2 32/94 - ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE 

LOTEAMENTO Nº 79/97 - ALTLOTE Nº 24/22 - LOCAL DA OBRA: RUA DO SOUTINHO -

FREGUESIA DA GEMIEIRA - REQUERENTE : ALBERTO PEDRO ARAÚJO OLIVEIRA - Promoção 

de consulta aos proprietários por edital nos termos do art. º 62 do RME. A Câmara 

M unicipa l deliberou por unanimidade promover a consulta aos proprietários por ed ital, de 

acordo com o disposto no art. 2 6º do RME, relativo ao pedido de alteração ao alvará de 

lotea mento n2 79/97, processo de loteamento nº 32/94, alteração ao lote n2 24/22, sito na 

Rua do Soutinho, na Freguesia da Gemieira, req uerido por Alberto Pedro Araújo Oliveira. 

Mais deliberou por unanimidade aprovar o pedido de alteração ao alvará de loteamento 

referido, cond icionad o à inexistência de reclamações. O Sen hor Vereador Dr. José Nuno 

Vieira de Araújo ditou para a ata, a seguinte declaração de voto: "Voto a favor, atendendo à 

In formação Técnica favorável, com o n.2 2159/23,215-05-2023, na folha 88, do processo que 

foi enviado". 

2.2 - PROCESSO N2 AUT-95/23 - Local da Obra : Rua das Figueiras - Freguesia de 

Ardegão, Freixo e Mato - Requerente: Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 
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de Ponte de Lima - Isenção das taxas da autorização de utilização. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade autorizar a isenção das taxas da autorização de utilização, no 

montante de 112,85€ (cento e doze euros e oitenta e cinco cêntimos), correspondentes ao 

Processo n2 AUT-95j23, sito em Rua das Figueiras, Freguesia de Ardegão, Freixo e Mato, 

requerido por Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima. __ _ 

_ (03) OBRAS PÚBLlCAS ___________________ _ 

3.1 - EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE À IGREJA E 

CEMITÉRIO DA FACHA" - Projeto de decisão de não adjudicação e revogação da decisão de 

contratar - Aprovação. A Senhora Vereadora Eng.ª Zita Fernandes no uso da palavra, 

questionou o seguinte: "Não foi apresentada nenhuma proposta válida porquê?; Valores 

superiores ao preço base?". A Câmara Municipal deliberou por unanimidade de acordo com 

o proposto pelo presidente do júri do proced imento a 3 de maio de 2023, não adjud icar o 

objeto do presente contrato, com base no disposto na alínea b), do n21, do artigo 792 do 

Código dos Contratos Públicos. Mais deliberou por unanimidade revogar a decisão de 

contratar nos termos do n2 1, do artigo 80 2 do Código dos Contratos Públicos. ____ _ 

_ 3.2 - EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE À IGREJA E 

CEMITÉRIO DA FACHA" - Abertura do procedimento por concurso público, decisão de 

contratar, aprovação do programa de procedimento e caderno de encargos. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar a decisão de contratar, a abertura do 

procedimento por concurso público, o projeto de execução e as peças do procedimento, 

anúncio, caderno de encargos e programa de procedimento, o prazo de execução de 300 

dias. Mais deliberou por unanimidade optar pelo critério de adjudicação da proposta 

economicamente mais vantajosa, determinada através da modalidade monofator, 

designadamente o preço, nos termos do disposto na alínea b), do n. 2 1, do artigo 74.2 do 

Código dos Contratos Púbicos; designar como júri do procedimento os segui ntes elementos: 

como Presidente, o Senhor Vereador Eng. Gonçalo Miguel Libório Perei ra Rodrigues, como 

vogais efetivos, a Chefe da Divisão de Administração Geral, Dr.ª Maria Sofia Fernandes Velho 

de Castro Araújo, e o Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, Eng.2 Rogério Lopes Margalho 

de Olive ira; como voga is sup lentes, os Técnicos Superiores, Eng. 2 João Jácome Fernandes de 

Almeida Fornelos e Eng. 2 Luís M iguel Franco Pereira; designar como gestor do contrato o 

Eng. 2 Rui Miguel Cunha Melo. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade delegar, nos 

t ermos do disposto no n. 2 2, do artigo 69. 2, do CCP, no júri do procedimento, as seguint es 

com petências: prestar esclarecimentos, nos termos do artigo 50. 2 do CCP; classificar 
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docum entos da prop ost a, ao abrigo do art igo 66.º do CCP; pro rroga r o prazo f ixa do para 

apresentação das propost as, nos t ermos do dispost o nos arti gos 64.º e 133.º do CCP; 

noti f ica r os interessados das decisões da ent idade ad judica nte que apreciem quest ões que 

decorram no procedimento, anteriores ao relatóri o f inal, nos t ermos do arti go 467.º do CCP. 

_ 3.3 - EMPREITADA DA OBRA DE " CONSERVAÇÃO DAS PLATAFORMAS E GUARDAS 

LATERAIS DA TOTALIDADE DAS ECOVIAS DO RIO LIMA - SANTA CRUZ, VITORINO DAS 

DONAS, REFOIOS DO LIMA, FONTÃO - CONCELHO DE PONTE DE LIMA" - Relatório Final e 

Minuta do Contrato - Aprovação. A Câma ra M unicipal deliberou por unanimidade aprova r 

t odas as propost as contidas no Relatório Fin al elaborado a 11 de maio de 2023, adjudica ndo 

a empreitada de "Conservação das Plataformas e Guardas Laterais da Tota lid ade das Ecovias 

do Rio Lim a - Sa nta cruz, Vitorino das Donas, Refoios do Lim a, Fontão - Conce lho de Pont e 

de Lim a", à empresa Mont e & Monte, S.A., pe lo va lor de 193.769,15€ (cento e noventa e 

três mil set ecentos e sessenta e nove eu ros e quinze cêntimos), acrescido de IVA à t axa 

lega l em vigor. M ais deliberou por unanimidade aprova r a Minuta do Contrato. _ _ _ _ _ 

_ 3.4 - EMPREITADA DE " REQUALIFICAÇÃO DO LARGO DA LAPA" - Libert ação parcial 

de caução. A Câ mara Munici pal deliberou por unanimidade autori za r a libertação de 45% da 

caução t otal, re lativamente à empreitada de "Requalificação do La rgo da Lapa", de acordo 

com a inform ação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projet os, a 15 de maio de 

2023. Os Senhores Vereadores Eng . ~ Zita Fernan des e Eng.º Francisco Pereira, no uso da 

palavra, ditaram para a ata a seguinte dec laração de voto: "votámos favoravelm ente de 

acordo co m a informação técn ica". _ ____ ______ _________ _ 

_ 3.5 - EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA ZONA URBANA DE PONTE DE 

LIMA" - Libertação de Caução. A Câ mara M unicipal deliberou por unanimidade autori zar a 

libertação de 30% da caução t ot al, re lativamente à empreitada de "Construção de Ciclovia 

Zona Urbana de Ponte de Lim a", de acordo com a informação prest ad a pelo Chefe da 

Divisão de Estudos e Projetos, a 15 de maio de 2023. Os Senhores Ve readores E n g . ~ Zita 

Fernandes e Eng.º Francisco Pereira, no uso da pa lavra, dita ram pa ra a ata a seguinte 

declaração de vot o: "votámos favoravelm ente de acordo com a informação t écnica" . __ 

_ 3.6 - EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO DA ENVOLVENTE À ESCOLA SECUNDÁRIA 

DE PONTE DE LIMA" - Libertação de Caução. A Câ mara Municipa l deliberou por 

unanimidade autori zar a libertação de 60% da ca ução total, relati va mente à em pre itada de 

"Requal ificação da Envo lvent e à Escola Secundári a de Ponte de Lima", de acordo com a 

informação prest ada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projet os, a 15 de maio de 2023. Os 
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Senhores Ve readores Eng.ª Zita Fernandes e Eng. Q Francisco Pereira, no uso da palavra, 

ditaram para a at a a seguinte declaração de voto: "votámos fa vorave lmente de acordo com 

a informação t écnica". ___________________ ______ _ 

_ 3.7· EMPREITADA DE " REQUALIFICAÇÃO URBANA - CENTRO cíVICO DE VITORINO DE 

PIÃES" . libertação de Caução. A Câ mara Municipa l deliberou por unanimidade autoriza r a 

libertação da parte remanescente da caução, relat ivamente à emp reitada de "Requalificação 

Urbana - Centro Cívico de Vitorino dos Piães", de acordo com a informação prestada pelo 

Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 15 de maio de 2023. Os Senhores Vereadores Eng.ª 

Zita Fernandes e Eng. Q Francisco Pereira, no uso da palavra, ditaram para a ata a seguinte 

declaração de voto: "votámos favoravelmente de acordo com a informação técnica". _ _ 

_ 3.8 . EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO URBANA - CENTRO cíVICO DE S. PEDRO 

DO ARCOS" • libertação de Caução. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

auto rizar a libert ação da parte remanescente da caução, relativamente à empreitada de 

"Requalifi cação Urbana - Ce ntro Cívico de S. Pedro D' Arcos", de acordo com a inform ação 

prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 15 de maio de 2023 . Os Sen hores 

Vereadores Eng.ª Zita Fernandes e Eng.Q Francisco Pereira, no uso da palavra, ditaram para a 

at a a segu inte declaração de voto: "votámos favoravelmente de acordo com a informação 

técnica" , ----------------------------
_ 3.9 • EMPREITADA DE " CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO DE DESPORTO, RECREIO E 

LAZER - BANCADA COBERTA CAMPO DE JOGOS CORRELHÃ" . libertação de Caução A 

Câmara Mun icip al deliberou por unanimidade autorizar a libertação da parte remanescente 

da caução, relativa mente à empreitada de "Construção de Equipamento de Desporto, 

Recreio e Lazer - Bancada Coberta Cam po de Jogos Correlhã", de acordo com a informação 

prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 15 de maio de 2023. Os Senhores 

Vereado res Eng.ª Zit a Fernandes e Eng. Q Francisco Pereira, no uso da palavra, ditaram para a 

ata a seguinte declaração de voto: "votámos favoravelmente de acordo com a informação 

técnica" , --------------------- -------
3.10 . EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA HABITAÇÃO SOCIAL -

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILlAR NO LOTE 1, SITO NO LOTEAMENTO DA 

QUINTA DO COLHUMBEIRO" . libertação de Caução. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade autorizar a libertação da parte remanescente da caução, relativamente à 

empreitada de "Construção de Casas para Habitação Socia l - Construção de Habitação 

Unifamiliar no Lote 1, si to no Loteamento da Quinta do Colhumbeiro", de acordo com a 
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inform ação prestada serviços t écnicos da Divisão de Estudos e Projetos, a 15 de maio de 

2023. Os Senhores Vereadores Eng.~ Zita Fernandes e Eng.º Francisco Pereira, no uso da 

palavra, ditaram para a ata a seguinte declaração de voto: "votá mos favoravelmente de 

acordo com a informação técnica". ____________________ _ 

_ 3.11 - EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO DA RUA DO SANTUÁRIO DO SENHOR DO 

SOCORRO - LABRUJA" - libertação de Caução. A Câ mara Municipal deliberou por 

unanimidade autorizar a libertação da parte remanescente da caução, relativamente à 

empre itada de "Req uali fi cação da Rua do Sa ntu ário do Senhor do Socorro - Lab ruja", de 

acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 19 de 

maio de 2023 . Os Senhores Vereadores Eng.~ Zita Fernandes e Eng.º Francisco Pereira, no 

uso da palavra, ditaram para a ata a seguinte declaração de voto: "votámos favoravelmente 

de acordo com a inform ação técnica". _______________ ____ _ 

_ 3.12 - EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO DA RUA DO ARRABALDE DE SÃO JOÃO DE 

FORA" - libertação de Caução. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autoriza r a 

libertação da parte rem anescente da caução, re lati vamente à empreitada de "Req ualificação 

da Rua do Arraba lde de São João de Fora", de acordo com a inform ação prestada pelo Chefe 

da Divisão de Estudos e Projetos, a 19 de maio de 2023 . Os Sen hores Vereadores Eng. ~ Zita 

Fern and es e En g.º Francisco Pereira, no uso da palavra, ditaram para a ata a segu inte 

declaração de voto: "vot ámos favoravelmente de acordo com a informação t écnica". __ 

_ 3.13 - EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PASSEIOS E OUTROS 

ESPAÇOS PÚBLICOS - REQUALIFICAÇÃO DO LARGO DOMINGOS PEREIRA DE ARAÚJO E 

EXECUÇÃO DE PASSEIOS NA EN306 Km (19.200 a 19.600)" - libertação de Caução. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade autoriza r a libertação da parte remanescente 

da caução, relat ivamente à empreitada de "Construção e Conservação de Passe ios e Outros 

Espaços Públicos - Requa lificação do Largo Domingos Pereira de Araújo e Execução de 

Passeios na EN 306 Km (19.200 a 19.600)", de acordo com a informação prestad a pelo Chefe 

da Divisão de Estudos e Projetos, a 19 de maio de 2023 . Os Senhores Vereadores Eng.~ Zita 

Fern andes e Eng.º Francisco Pereira, no uso da pa lavra, ditaram para a ata a segu inte 

declaração de voto : "vot ámos favorave lm ente de acordo com a informação t écnica". __ 

_ (04) JUNTAS DE FREGUESIA ___________________ _ 

_ 4.1 - FREGUESIA DE ARCOZELO - Comparticipação financeira respeitante à revisão de 

preços do Campo José Maria Oliveira Pimenta. A Câma ra M unicipal deliberou por maioria 

com cinco votos a favor e duas abstenções dos Senhores Vereadores En g.~ Zita Fernandes e 
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Eng. Francisco Pereira, atribuir uma comparticipação financeira no montante de 1.187,98€ 

(mil, cento e oitenta e sete euros e noventa e oito cêntimos), à Freguesia de Arcozelo, 

respeitante à revisão de preços do Campo José Maria Oliveira Pimenta. Os Senhores 

Vereadores Eng.' Zita Fernandes e Eng. Q Francisco Pereira, no uso da palavra, ditaram para a 

ata a seguinte declaração de voto: "No seguimento da abstenção e dos motivos referidos na 

deliberação anterior relativa a este assunto mantemos a abstenção". _____ ___ _ 

_ 4.2 - FREGUESIA DA FACHA - Comparticipação financeira destinada à obra de 

Requalificação da zona envolvente à Capela de S. Sebastião. A Câmara Municipal deliberou 

por maioria com cinco votos a favor e dois votos contra dos Senhores Vereadores Eng.' Zita 

Fernandes e Eng. Francisco Pereira, atribuir uma comparticipação financeira de 70%, até ao 

montante máximo de 7.049,00€ (sete mil e quarenta e nove euros), à Freguesia da Facha, 

destinada à obra de "Requalificação da Zona Envolvente à Capela de S. Sebastião", a 

transferir à medida da execução da obra, mediante informação dos serviços técnicos do 

Município, aprovando os trabalhos executados. Os Senhores Vereadores Eng.' Zita 

Fernandes e Eng. Q Francisco Pereira, no uso da palavra, ditaram para a ata a seguinte 

declaração de voto: "Tendo o Senhor Presidente informado que a obra já vem do mandato 

anterior e se encontra concluída; não sendo uma obra urgente em que estivesse em causa a 

segurança de pessoas e bens, votámos contra por termos dúvidas sobre a legalidade da 

atribuição de financiamento nestas circunstâncias". _________ _ _ ____ _ 

_ (05) ASSUNTOS DIVERSOS ___________________ _ 

5.1 - CONCURSO PÚBLICO DE "FORNECIMENTO CONTíNUO DE MISTURA 

BETUMINOSA A FRIO" - Relatório Final e Minuta do Contrato - Aprovação. A Senhora 

Vereadora Eng.' Zita Fernandes no uso da palavra, questionou o seguinte: "Quem foram as 

empresas que concorreram?; O contrato refere apenas fornecimento contínuo e o valor, 

mas não refere quantidades; De que quantidades estamos a falar?". A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar todas as propostas contidas no Relatório Final 

elaborado a 11 de maio de 2023, adjudicando o "Fornecimento Contínuo de Mistura 

Betuminosa a Frio", à empresa "Exotikvalor Engenharia e Ambiente", pelo valor de 

15.700,00€ (dezasseis mil e setecentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Mais 

deliberou por unanimidade aprovar a Minuta do Contrato .. ____________ _ 

_ 5.2 - LUZIA SOUSA PEREIRA, CABEÇA DE CASAL DA HERANÇA ABERTA POR ÓBITO DE 

EDELMIRO PEREZ FERNANDES - Prédio sito no Largo da Freiria, n. Q 55, Freguesia de 

Arcozelo - Exercício de direito de preferência. A Câmara Municipal deliberou por 
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unanimidade não exercer o direito de preferência que lhe assiste, renuncia nd o 

exp ressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matr iz predial urbana sob o art igo 

2274, e descrito na Conservatóri a do Registo Predial sob o número 1035, da Fregues ia de 

Arcoze lo, sito no Largo da Freiria, nQ 65, da referi da f reguesia, nos moldes apresentados, ou 

seja, pelo montante de 135.000,00€ (ce nto e t rinta e cin co mil eu ros) a Eli sa Maria da Rocha 

Olive ira e Fra ncisco Moreno Cid Mora. ___________________ _ 

_ 5.3 - SOPIMENTA, SOCIEDADE IMOBILIÁRIA E CONSULTADORIA, LDA. - Prédio sito 

na Avenida dos Bombeiros Voluntários e Avenida do Brasil, n. Q 400, Lote 1.2, Fração K, 

Freguesia da Feitosa - Exercício de direito de preferência. A Câ mara Municipal deliberou 

por unanimidade não exercer o direito de preferênci a que lhe ass ist e, renunciando 

expressamen te ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matri z predial urbana sob o art igo 

1188, e descrito na Conservat ória do Registo Predial sob o número 999, da Fregues ia da 

Feitosa, sito na Avenid a dos Bombeiros Vo luntá rios, nQ 400, Lote 1.2, Fração K, da referid a 

freguesia, nos moldes apresent ados, ou sej a, pelo montante de 197.500,00€ (cento e 

noventa e sete mil e quinh entos euros) a Ade lino Vieira de Barros e Olin da Moreira 

Fern andes. ____ _______ _______ ___________ _ 

5.4 - FBU II IMOBILIÁRIA, LDA. - Prédio sito na Rua da Romeira, Freguesia de 

Arcozelo - Exercício de direito de preferência . A Câ mara Municipal deliberou por 

unanimidade não exercer o direito de preferência que lhe assist e, renunciando 

expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial urban a sob o artigo 

3054, e descrito na Conservat ória do Registo Pred ial sob o número 1622, da Freguesia de 

Arcozelo, sito na Rua da Romeira, nQ 155, da referida fregues ia, nos moldes apresentad os, 

ou seja, pe lo montante de 290.000,00€ (du zentos e noventa mil euros) a Joselina M aria 

Pinto Ve ladas Rodrigues e Paulo Jorge Amorim Rodrigues. ____ ________ _ 

5.5 - CRISTINA ISABEL PEREIRA BARBOSA E DUARTE SAMUEL MAGALHÃES ESTEVES -

Prédio sito na Rua do Alto, n. Q 385, Freguesia de Ardegão, Freixo e Mato - Exercício de 

direito de preferência. A Câma ra Municipal deliberou por unanimidade não exercer o 

direito de preferência que lh e assiste, renuncia ndo expressamente ao mesmo, na venda do 

prédio inscrito na mat riz predial urbana sob o artigo 610, e descrito na Conservatóri a do 

Registo Pred ial sob o número 1268, da Freguesia de Ardegão, Fre ixo e Mato, sito na Ru a do 

Alto, nQ 385, da referida fregues ia, nos mold es apresentados, ou seja, pelo monta nte de 

62.000,00€ (sessenta e dois mil euros) a João Paulo Maciel Contenças. ___ _ ___ _ 
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_ 5.6 - VEC - PROJETOS E FISCALIZAÇÃO, lDA. - Prédio sito na Rua S. Tiago de Fontão, 

n.2 146Z, 1.2 esq. trás, Fração F, Freguesia de Fontão - Exercício de direito de preferência. A 

Câma ra Municipal deliberou por unanimidade não exercer o direito de preferência que lhe 

assist e, renun ciando expressa mente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz 

predial urbana sob o artigo 1039, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

núm ero 305, da Freguesia de Fontão, sito na Rua de S. Tiago de Fontão, n2 1462, Fração F, 12 

esquerdo trás, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pe lo montante de 

150.000,00€ (cento e ci nqu enta mil euros) a Eduardo Manuel de Melo Mart ins. ____ _ 

_ 5.7 - VEC - PROJETOS E FISCALIZAÇÃO, lDA. - Prédio sito na Rua S. Tiago de Fontão, 

n.2 1462, 1.2 dto frente, Fração H, Freguesia de Fontão - Exercício de direito de 

preferência. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade não exercer o direito de 

preferência que lhe assiste, renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio 

inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 1039, e descrito na Conservatória do Registo 

Pred ial sob o número 305, da Freguesia de Fontão, sito na Rua S. Tiago de Fontão, n2 1462, 

Fração H, 12 direito frente, da referid a freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 

montante de 147.500,00€ (cento e quarenta e sete mi l e quinhentos euros) a Cloti lde Maria 

Castro Rodrigues Rio e Ricardo de Castro Carva lho. _______________ _ 

_ 5.8 - RIGPA, lDA. - Prédio sito no lote n.2 9, Corredoura, Freguesia da Facha -

Exercício de direito de preferência. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade não 

exercer o direito de preferência que lhe ass iste, renunciando expressamente ao mesmo, na 

venda do prédio inscrito na matriz predia l urbana sob o artigo 950, e descrito na 

Conservatória do Registo Predia l sob o número 1534, da Freguesia da Facha, sito na Rua da 

Corredoura, n2 695, lote n.2 9, da referida freguesia, nos moldes apresent ados, ou seja, pe lo 

montante de 24.000,00€ (vinte e quatro mi l eu ros) a Fábio Manuel Magalh ães Marques. _ 

_ 5.9 - ALBERTO CARLOS SEQUEIROS AZEVEDO, MARIA AZEVEDO PEREIRA, MARIA 

CRISTINA ANTUNES AZEVEDO, PAULO JORGE SEQUEIROS PEREIRA E SÓNIA CRISTINA DE 

SEQUEIROS PEREIRA - Prédio sito na Rua do Penedo 73, Freguesia de labrujó, Rendufe e 

Vilar do Monte - Exercício de direito de preferência. A Câmara Municipa l deliberou por 

unanimidade não exercer o direito de preferência que lhe ass iste, renunciando 

exp ressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 

155, e descrito na Conservatória do Registo Predial so b o núm ero 333, da Freguesia de 

l ab rujó, Rendufe e Vilar do Monte, sito na Rua do Penedo n2 73, da referida freguesia, nos 
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moldes apresentados, ou sej a, pe lo montante de 29.000,00€ (vinte e nove mil euros) a 

Francisco Xavier Du ra n Estenza e M ónica Cord eiro Fernandez. ___________ _ 

_ S.10 - CONCURSO PÚBLICO PARA O " DIREITO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 

COM CONTENTORES DE RECOlHA DE TÊXTEIS NO MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA" -

Adjudicação. A Câmara M unici pal deliberou por unanimidade adjudicar o direito de 

ocupação de espaços púb licos com contentores de recolha de têxteis no M unicípio de Ponte 

de Lima, ao concorrente Projeto Esperança, CRL, pelo valor anual de 6.555,00€ (seis mi l 

quinhentos e cinquenta e cinco euros), com IVA incl uído, de acordo com o proposto pela 

comissão designada pa ra a hasta pública, na ata de 22 de maio de 2023. 

S.l1 - CONCURSO PÚBLICO "RESTAURANTE DO PARQUE DE PESCA DE RENDUFE" -

Adjudicação. A Câ mara M unicipa l deliberou por unanimidade adju dicar o arrendamento do 

Rest aurant e do Pa rque de Pesca de Rendufe, ao concorrente T O Aventura, Lda., pelo valor 

mensa l de 100,00€ (cem euros), acresci do de IVA à t axa lega l em vigor, de acordo com o 

proposto pela co missão designada para a hasta pública, na ata de 19 de maio de 2023. __ 

_ S.12 - RESOLUÇÃO DE PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA URGENTE DE 

EXPROPRIAÇÃO - Aprovação. O Sen hor Vereador Dr. José Nuno Vie ira de Araújo, no uso da 

palavra, questionou o seguinte: "Fa lara m com os proprietários?". O Senh or Pres idente da 

Câ mara Municipa l esclareceu que tinh a havido uma conversa informal, não se t endo 

consegu ido chega r a um acordo, da í o início da expropriação. Ma is esclareceu que o 

processo de expropriação inicia com a deli beração, mas de seguida serão not if icados os 

prop ri et ários, da deliberação de início da exp ropriação e da propost a de in demnização po r 

via do direito pri va do, fund amentada em ava li ação subscrita por Pe rito da Li sta Of icia l do 

Tri buna l da Re lação do Porto, os quais terão um prazo para dizerem o que se lhes oferecer 

sobre a propost a de aq uis ição. A requalificação dos Equipamentos Desportivos, tem sido 

uma das mais importantes estratégias deste Município, contribuindo desta forma para o 

dese nvo lvimento do co nce lh o, pa ra o bem estar das populações e para a melhoria da sua 

sa úd e com a práti ca desport iva. O acesso ao desporto e à cultura f ís ica consti t ui u um direito 

fu ndamental dos cidadãos, com previsão constitucional (cfr. n.2 1 do art. 2 79.2 da 

Consti t uição da Repúb lica Portuguesa). Esse di reito fundamenta l é ainda abra ngido pelo 

Princípio da Universa lid ade, consagrado no n.2 1 do art.2 2. 2 da Le i de Bases da At ivida de 

Física e do Desporto (Le i n.2 5/2007, de 16-1, alterada pela Lei n.2 74/2013 de 6 de 

Setembro), ao determ in ar que t odos t êm dire ito à at ividade física e desport iva, 

independentemente da sua ascendência, sexo, raça, etnia, língua, terri t ório de origem, 



30 de maio de 2023 13 

religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social 

ou orientação sexual. Incumbe ao Município de Ponte de Lima promover, estimular, orientar 

e apoiar a prática e a difusão da cultura física e do desporto, ainda que para tanto o faça em 

colaboração com escolas, associações e coletividades desportivas, atento o n.2 2 do art. 2 

79. 2 da Constituição da República Portuguesa. O princípio da Co laboração está também 

vertido no n. 2 2 do art.2 5. 2 da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, que prevê o 

seguinte, as autarquias locais promovem o dese nvolvimento da atividade física e do 

desporto em colaboração com as instituições de ensino, as associações desportivas e as 

demais entidades, públicas ou privadas, que atuam nestas áreas. Atento o princípio da 

Coesão, previsto no n. 2 1 do art.2 4.2 da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, o 

desenvolvimento da atividade física e do desporto é rea lizado de forma harmoniosa e 

integrada, com vista a combater as assimetrias regionais e a contribuir para a inserção socia l 

e a coesão nacional. Incumbe às autarquias locais, no âmbito das suas políticas públicas, a 

promoção e a generalização da atividade física, enquanto instrumento essencial para a 

melhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos, previsto no n.2 1 

do art.2 6.2 da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto . Com vista à promoção e 

salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações o Município tem por 

atribuição os domínios dos tempos livres e desporto, da saúde e da ação social, o que se 

afere do teor das alíneas f), g) do n.2 1 e h) do n,2 2 do art. 2 23.2 do Regime Jurídico das 

Autarquias locais, Anexo I, da Lei n.2 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Constituiu competência do órgão Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social, 

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo 

aquelas que contribuam para a promoção da saúde e a prevenção das doenças. Para efeitos 

da promoção e a generalização da atividade física, enquanto instrumentos essenciais para a 

melhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos, deverão ser 

adotados programas que visem criar espaços públicos para a atividade física. Foi nessa 

medida que o Município de Ponte de Lima apoiou a Junta de Freguesia de Arcozelo, na 

melhoria das condições do equipamento desportivo construído naquela freguesia, 

encontrando-se o equipamento (Campo José Maria de Oliveira Pimenta) ao longo de quase 

duas décadas ao serviço do concelho e das suas populações, o qual constitui um 

equipamento fundamental para a prática desportiva de centenas de crianças e jovens que 

participam em competições desportivas, sendo de todos conhecidos os benefícios que daí 

advêm. Porém, o referido equipamento desportivo está edificado em parcelas de terreno 



30 de maio de 2023 ~ 14 

propriedade de particulares, o que sujeita o gozo e fruição do mesmo ao arbítrio dos 

proprietários renovarem ou não renovarem anualmente o contrato de arrendamento 

celebrado com a Junta de Freguesia de Arcozelo e respeitante às parcelas de terre no onde 

se encontra edificado o equipamento; expondo tal desiderato ao risco de, em caso de 

cessação do contrato de arrendamento, perda do equipamento para os fins públicos a que 

se destina, Assim, atento o superior interesse público e a relevância que o equipamento 

apresenta para a população, impõe-se colocar as parcelas do terreno onde o ajuizado 

equipamento se encontra edificado sob a esfera privada do Município em mold es a que 

sejam garantidas e cumpridas as atribuições do Município de Ponte de Lima no respeitante à 

promoção e generalização da atividade físi ca enquanto instrumento fundamental para a 

melhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos, Neste co ntexto e 

por forma a evitar a perda do equipamento e consequentemente fim de todo o seu 

propósito, como atrás referido, impõe-se ao Município de Ponde de Lima enveredar pela via 

da expropriação a fim de que o "Campo José Maria de Oliveira Pimenta" se mantenha ao 

serviço das populações e do interesse público, Nestes termos, e para cumprimento do 

disposto no artigo 10,Q da Lei n,Q 168/99 de 18 de setembro (Código das Expropriações), a 

Câmara Municipal deliberou por maioria com quatro votos a favor, uma abstenção da 

Senhora Vereadora Eng, - Zita Fernandes e dois votos contra dos Senhores Vereadores Eng, 

Francisco Pereira e Dr. José Nuno Vieira de Araújo, aprovar, conforme proposta do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 22 de maio de 2023, e respeti vos anexos, a "Resolução 

de Pedido de Declaração de Utilidade Pública Urgente de Expropriação", com os seguintes 

fundam entos: a) Causa de Utilidade Pública: As parcelas destinam-se à execução do projeto 

"Campo José Maria de Oliveira Pimenta", dando continuidade à prática desportiva no 

concelho, contribuindo para os fin s públicos a que se destina, mantendo assim ao serviço 

das populações o referido eq uipamento desportivo, A não atribuição do ca rácter de urgência 

e a falta de tomada de posse administrativa colocaria em ca usa quer a execução do 

contrato-programa, quer todo o investimento público realizado no terreno, o que teria 

consequências diretas muito graves nos utilizadores do equipamento, em particular, nas 

crianças e jovens que ali realizam a sua atividade física, vendo-se no futuro pri vados do 

direito ao desporto constitucionalmente consagrado, inclusive na Ca rta Internacional da 

Educação Física e do Desporto da UNESCO: a, Norma habilitante: o pedido fundamenta-se na 

disposição da alínea vv) do n,Q 1 do art,Q 33,Q do Anexo I, da Lei n,Q 75/2013 de 12 de 
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setembro, na sua redação atual, Regime Jurídico das Autarquias Locais, que atribui a 

competência à Câmara Municipal para propor nos termos da Lei, a Declaração de Utilidade 

Pública para efeitos de expropriação; b) Bens a Expropriar, proprietários e demais 

interessados: o mapa com a identificação dos proprietários e demais interessados, a 

freguesia e concelho de localização dos bens, descrição predial e a inscrição matricial 

possíveis, bem como as áreas das parcelas é o segu inte: 

"""'" , .. ~iduiiliz.,.,oo ,C) 
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""'"",",6 
RN< RIN CUns 
Y'n2) (11i2) ("derllbr) 

c) Previsão do montante dos encargos a suportar com a expropriação: o montante globa l dos 

encargos a suportar com a expropriação da parcela é de cento e setenta e um mil, seiscentos 

e vinte e sete euros (171.627,OO€), de acordo com o Relatório de Avaliação subscrito por 

Perito da Lista Oficial, e conforme se pode analisar no quadro resumo dos encargos aba ixo; 

Previsão em instrumento de gestão territorial para oS imóveis a expropriar e para a zona da 

sua localização: nos termos definidos no Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, 

ratificado através da Resolução do Conselh o de Ministros n.º 99/95, de 9 de outubro, 

publicada na I Série-B do Diário da República, revisto pela Resolução de Conselho de 

Ministros 81/2005 de 31 de março de 2005, retificado pelo Aviso n.º 22988 publicado no 

Diário da República, II Série n.º 218, de 10 de novembro de 2010, com as alterações 

publicadas no Aviso n.º 4269 de 16 de março de 2012, as alterações publicadas no Aviso 

1294 de 26 de janeiro de 2018 e finalmente com as alterações introduzidas através do Aviso 

n. º 12730/20018, de 4 de outubro e publicado na II Série n.º 170 do Diário da República 

estabelece ao nível do concelho as regras de ocupação e uso do so lo, e respetivas 

cond icionantes. Conforme se pode verificar através da análise da Carta de Ordenamento e 

de Condicionantes, as parcelas encontram-se classificadas como: Solo Urbano e Urbanizável 

- Área predominantemente habitacional unifamiliar; e Área Predominantemente Florestal 

Estruturante. No âmbito da revisão do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, foi 

elaborada uma proposta de alteração de classificação do solo, nomeadamente para "Área de 

Grandes Equipamentos". Mais deliberou por maioria com quatro votos a favor, uma 
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abstenção da Senhora Vereadora Eng.- Zita Fernandes e dois votos contra dos Senhores 

Vereadores Eng. Francisco Pereira e Dr. José Nuno Vieira de Araújo, requerer a Declaração 

de Utilidade Pública, com carácter de urgência para efeitos de expropriação nos termos do 

artigo 15.2 do Código das Expropriações, para que se mantenha o referido equipamento ao 

serviço do interesse público, e consequente tomada de Posse Administrativa das Parcelas 

nos termos do n. 2 2 do artigo 15.2 e do artigo 19.2 do Código das Expropriações, nos termos 

conjugados do n. 2 1 do arU 10.2 e n.2 1 do arU 15.2 da Lei n.2 168/99, de 18 de setembro 

(Código das Expropriações), alíneas g) e vv) do n.2 1 do art. 2 33 2 do Anexo I, da Lei n.2 

75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, Regime Jurídico das Autarqu ias Loca is, 

atendendo que é fundamental que o equipamento desportivo se mantenha ao serviço das 

populações. A Senhora Vereadora Eng.- Zita Fernandes, no uso da palavra, ditou para a ata a 

seguinte declaração de voto: "Desde o início deste mandato que contestamos a realização 

de investimentos sem que a titularidade dos terreno ou infraestruturas seja clara. Neste 

caso especificamente comprova-se que fazer obras em infraestruturas que não nos pertence 

não é uma boa prática de gestão, muito menos se os terrenos forem alugados como é o 

caso. Entendo que há responsabilidades que devem ser assumidas pelo fato de não ter sido 

acautelada a propriedade do terreno antes da realização do investimento efetuado no 

mandato anterior. Questiono, depois de adquirido a quem vai pertencer e ser responsáve l 

pela gestão e manutenção, ao Município ou à Junta de Freguesia? Contudo neste momento 

há um problema que preci sa ser reso lvido, por isso me abstenho por entender que esta não 

é a melhor solução, mas com base as informações prestadas pelo Presidente a mais viável 

em concordância com a Junta de Freguesia de Arcoze lo" . Do Senhor Vereador Eng. 2 

Francisco Pereira, no uso da palavra, registou-se a seguinte intervenção: "Neste projeto 

foram investidos cerca de 300.000,00€ numa infraestrutura da qual nem o Municipio, nem a 

Junta de Freguesia, detinham a titularidade efetiva . No meu entender, não foi sa lvaguardada 

a boa gestão do erário público existindo aqui responsabilidade política. Informou o Senhor 

Presidente que o proprietário se escusou a vender a propriedade após reunião na Câmara 

Municipal. No meu entender, se essa negociação aconteceu deveria existir um documento 

escrito que comprove o diálogo existente com os proprietários e a sua in flexibil idade para 

que se considere que o processo de expropriação aqui proposto seja considerado como 

último procedimento a realizar para resolver esta situação, em que o anterior execut ivo tem 

responsabilidade". O Sen hor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, no uso da palavra, 
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ditou para a ata a seguinte declaração de voto: "Voto contra por ausência de contacto prévio 

escrito com os proprietários. Prefiro uma gestão por consenso e com recurso ao diálogo". _ 

_ 5.13 - TERRA REABILITAR - Presente uma informação do Gabinete Terra respeitante a 

candidatura apresentada por FAVORITOllLAS UNIPESSOAL, LDA., relativa ao imóvel 

localizado na Rua do Souto, nº 29, 31 e 33, na Freguesia de Arca e Ponte de Lima -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a candidatura 

apresentada por Favoritolilas Unipessoal, Lda., relativa ao imóvel localizado na Rua do Souto, 

nºs 29, 31 e 33 , na Freguesia de Arca e Ponte de Lima, de acordo com a informação técnica 

prestada a 22 de maio de 2023. ______________________ _ 

_ 5.14 - TERRA REABILITAR - Presente uma informação do Gabinete Terra respeitante a 

candidatura apresentada por João Manuel Fernandes Cerqueira, relativa ao imóvel 

localizado na Rua do Arrabalde de São João de Fora, n.º 53 a 55, na Freguesia de Arca e 

Ponte de Lima - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

candidatura apresentada por João Manuel Fernandes Cerqueira, relativa ao imóvel 

localizado na Rua do Arrabalde de São João de Fora, nºs 53 a 55, na Freguesia de Arca e 

Ponte de Lima, de acordo com a informação técnica prestada a 05 de dezembro de 2017. _ 

5.15 - PROPOSTA DO SENHOR VICE-PRESIDENTE DR. PAULO SOUSA - "ENTRADA 

GRATUITA NA REDE DE MUSEUS DE PONTE DE LIMA NO DIA INTERNACIONAL DOS 

MUSEUS - 18 DE MAIO" - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da 

Câmara a 16 de maio de 2023. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade nos termos 

e para os efeitos do disposto no número 3, do artigo 35º, do Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 

de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho proferido pelo Senhor Presidente da 

Câmara Municipal a 16 de maio de 2023, de autorização de entrada gratuita de todos os 

visitantes aos espaços agregados à Rede Museológica de Ponte de Lima, no dia 18 de maio 

de 2023. ____________________________________________________ _ 

5.16 - PROTOCOLO DE ACORDO PARA ESTÁGIOS ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

PONTE DE LIMA EM PORTUGAL E O CAMPUS DE POUILLÉ NA FRANÇA- Ratificação de 

despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara a 12 de maio de 2023. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto no número 

3, do artigo 35º, do Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

ratificar o despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 12 de maio de 

2023, de aprovação e assinatura de Protocolo de Acordo para estágios entre a Câmara 

Municipal de Ponte de Lima e o Campus de Pouillé na França. 
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5.17 - PROTOCOLO ENTRE O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PONTE DE LIMA E A 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA - Ratificação de despacho proferido pelo Senhor 

Presidente da Câmara a 22 de maio de 2023. A Câmara Municipa l deliberou por 

unanimidade nos t ermos e para os efe itos do disposto no número 3, do art igo 35º, do Anexo 

I, da Lei n.º 75/13, de 12 de set embro, na sua redação atual, ratificar o despacho proferido 

pelo Senhor Pres idente da Câmara Municipal a 22 de maio de 2023, de aprovação e 

assin atura do protocolo no âmbito do Centro Tecnológico Especia liza do - Industrial (CTE) de 

Curso Profi ss ional de Técnico de Manutenção Elétrica - variante Eletrom ecâ nica, celebrado 

entre a Câmara Municipal de Ponte de Lim a e o Agrupame nto de Escolas de Ponte de Lim a._ 

5.18 - PROTOCOLO ENTRE O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PONTE DE LIMA E A 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA - Ratificação de despacho proferido pelo Senhor 

Presidente da Câmara a 22 de maio de 2023. A Câma ra Municipal deliberou por 

unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto no núm ero 3, do artigo 35º, do Anexo 

I, da Lei n. º 75/13, de 12 de set embro, na sua redação atual, ratificar o despacho proferido 

pelo Senh or Presidente da Câmara Municipal a 22 de maio de 2023, de aprovação e 

assinatura de protocolo no âmbito do Centro Tecno lógico Especializado - Industrial (CTE) de 

Curso profi ssional de Técnico de Contabilid ade, ce lebrad o entre a Câmara Municipal de 

Ponte de Lima e o Agru pamento de Escolas de Ponte de Lima. __________ _ 

_ 5.19 - PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE EPRALlMA - ESCOLA PROFISSIONAL DO 

ALTO MINHO, CIPRL., E A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA - Ratificação de 

despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara a 23 de maio de 2023. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto no núm ero 

3, do artigo 35º, do Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de sete mbro, na sua redação atua l, 

ratificar o despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 23 de maio de 

2023, de ap rovação e ass in atura do Protocolo de Coo peração entre a EPRALlMA Esco la 

Profiss ional do Alto Minho, CIPRL e a Câmara Municipal de Ponte de Lima . _ _____ _ 

_ 5.20 - ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DE VIANA DO CASTELO - Ratificação do 

despacho proferido pelo Senhor Presidente a 22 de maio de 2023 . A Câma ra Municipal 

deliberou por unanimidade nos t ermos e para os efe itos do disposto no número 3, do artigo 

35º, do Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratifi car o 

despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câma ra Municipal a 22 de maio de 2023, de 

autorização da cedência do Pavilhão Municipal nos dias 28 de maio e 03 de junho de 2023, à 

Associação de Basquetebol de Viana do Caste lo. ________ _______ _ 
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_ 5.21 - ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE PONTE DE 

LIMA - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente a 17 de maio de 2023. A 

Câ mara Municipa l deliberou por unanimidade nos t ermos e pa ra os efeit os do dispost o no 

número 3, do arti go 35Q, do Anexo I, da Lei n.Q 75/13, de 12 de setem bro, na sua redação 

atu al, ratifica r o despacho proferi do pelo Senhor Presidente da Câ mara Municipal a 17 de 

maio de 2023, de autorização da utilização da piscina do Festiva l Intern acional de Jardins no 

dia 20 de maio de 2023, pela Associação Humanitári a dos Bombeiros Vol untári os de Ponte 

de Lima. ____________________________________________________________ __ 

_ 5.22 - PROJETO SCHOOL4ALL - CIM - PESSOAS DE FERNANDO - Ratificação do 

despacho proferido pelo Senhor Presidente a 18 de maio de 2023. A Câ mara Municipa l 

del iberou por unanimidade nos te rm os e pa ra os efeitos do disposto no núm ero 3, do artigo 

35Q, do Anexo I, da Lei n.Q 75/13, de 12 de setembro, na sua redação atua l, rati f ica r o 

despacho proferido pelo Se nhor Pres idente da Câmara Municipa l a 18 de maio de 2023, de 

autorização de cedência do Auditóri o Rio Lim a, no dia 17 de maio de 2023. ____________ _ 

_ 5.23 - CIM ALTO MINHO - Solicita a cedência de algumas salas da Villa Moraes, entre 

7 a 23 de julho de 2023, para a realização de um evento final " Minho Inovação". A Câ mara 

M unicipa l deliberou por unanimidade autori zar a cedência de algumas salas do Pa lacet e da 

Villa Moraes, ent re os dias 07 a 23 de julho de 2023, à CIM Alto Minho, para a rea lização do 

eve nto "Minho Inovação". 

_ 5.24 - ESCOLA BÁSICA DE PONTE DE LIMA - Solicita a cedência do Auditório Rio Lima, 

no dia 27 de junho. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade autoriza r a cedência do 

Auditóri o Rio Lim a no di a 27 de junho, à Esco la Básica de Ponte de Lima, para a rea lização de 

fest a de fi na l de ano. __________________________________________________ _ 

_ 5.25 - ASSOCIAÇÃO DO DESPORTO AUTOMÓVEL DE VILA DO CONDE - Emissão de 

parecer para a realização do evento desportivo "7Q Rally de Regularidade Histórica ADA", 

no dia 17 de junho de 2023. A Câ mara Munici pa l deliberou por unanimidade emit ir parecer 

fa vo rável à rea li zação do eve nto desportivo "7Q Ra lly de Regularidade Histórica ADA", no dia 

17 de junho de 2023. ________________________ _ 

_ 5.26 - APPACDM - ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PAIS E AMIGOS DO CIDADÃO 

DEFICIENTE MENTAL DE PONTE DE LIMA - Solicita a cedência da utilização do picadeiro e 

do restaurante da expolima de Ponte de Lima, no dia 15 de junho de 2023. A Câ mara 

M unici pal deliberou por unanimidade autoriza r a utili zação do picadei ro e rest aurante da 
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expolim a de Ponte de Lim a, pela APPACDM - Associação Portuguesa de Pais e Amigos do 

Cidad ão Defici ente de Ponte de Lima, no dia 15 de junho de 2023, a t ítulo gratuito. __ _ 

_ 5.27 - AAPEl - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PESSOA ESPECIAL LlMIANA - Solicita 

autorização para visitar o Fest ival dos Jardins, a título gratuito, no dia 21 de junho, das 

10hOOm às 12hOOm. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade autoriza r a visit a a 

título gratuito, ao Festi va l de Jardin s, no di a 21 de junho, ent re as 10hOOm e as 12hOOm, à 

AAP EL Associação dos Amigos da Pessoa Especial Limi ana. ___________ _ 

_ 5.28 - PROTOCOLO PARA A FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE TRABALHO ENTRE O 

MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA E A ESCOLA TÉCNICA SUPERIOR PROFISSIONAL -

Aprovação. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade aprova r o Protocolo para a 

Formação em Contexto de Trabalh o a cele brar entre o M un icípio de Ponte de Lima e a 

Esco la Técnica Superior Profissional. ____________ _ _ _____ _ 

_ 5.29 - PROTOCOLO DE ESTÁGIO DE FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE TRABALHO ENTRE 

O MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA, E O INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA E A ALUNA: 

FRANCISCA PEREIRA VIEIRA - Aprovação. A Câ mara Municipa l deliberou por unanimidade 

aprova r o Protocolo de Est ágio de Form ação em Cont exto de Trabalho a celebrar entre o 

M un icípio de Ponte de Li ma, o Instituto Po litécn ico de Leiria e a alun a Franci sca Perei ra 

Vieira. ____ _ _ _______________________ _ 

_ 5.30 - ADRIL - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL INTEGRADO DO LIMA -

Solicita a cedência do Auditório Municipal, no dia 15 de junho de 20B. A Câmara 

Mu nicipa l del iberou por unanimidade autoriza r a cedência do Auditóri o Municip al no dia 15 

de junho de 2023, à ADRIL Associação de Desenvo lvim ento Rural Integrado do Lim a. __ _ 

_ 5.31 - CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL DE SELEÇÃO DE OPERADOR PARA O 

SERViÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ALTO MINHO - CPI_01_20B -

decisão sobre pedido de prorrogação do prazo apresentado pela interessada Nex 

Continental Holdings, S.L. (UNIPERSONAL) no âmbito do agrupamento de entidades 

adjudicantes do CONCURSO PÚBLICO DO SERViÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS NOS MUNicíPIOS DO ALTO MINHO (CPI_01_20B) - Ratificação do despacho 

do Sr. Presidente da Câmara proferido a 16 de maio do corrente ano em deliberação 

conjunta do agrupamento de entidades adjudicantes, que indeferiu o pedido de 

prorrogação de prazo/reclamação apresentada pela interessada Nex Continental Holdings, 

S.L. (UNIPERSONAL). A Câmara Municipal deliberou por maioria com seis vot os a favor e um 

voto contra do Senhor Vereador Dr. José Nuno Vie ira de Araújo, nos termos e para os efe itos 
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do disposto no número 3, do arti go 35º, do Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de set embro, na 

sua redação atual, ratifi car o despacho proferido pelo Senhor Pres idente da Câ mara 

Municipal a 16 de maio de 2023, em deliberação conjunta do agrupame nto de entid ades 

adjudicantes, de indeferim ento do pedido de prorrogação de prazo/reclamação aprese ntada 

pela interessada Nex Contin ental Holdings, S, L. (UNIPERSONAL), Concu rso Público do Serviço 

Público de transporte de Passageiros nos Municípios do Alto Minho (CPI_01_2023). O 

Se nhor Vereador Dr. José Nuno Vie ira de Araújo, no uso da palavra, dit ou para a ata a 

seguinte declaração de vot o: "Atendendo a votações anteriores neste âmbito, voto contra. 

De aco rdo com a Declaração de Voto apresentada na reunião de 14 de dezembro de 2021, 

no seu ponto 2.2. (EXTENSÃO DAS AUTORIZAÇÕES PROVISÓRIAS PARA A EXLORAÇÃO DO 

SERViÇO PÚBLI CO DE PASSAGEIROS POR MODO RODOVIÁRIO - Ratificação do despacho 

proferido pelo Sen hor Presidente a 02 de dezembro de 2021), e considerando as alegações 

nela evidenciadas, não se t endo em nada alterado a atuação deste município no que aos 

transportes diz respeito, o voto do Vereador da Câma ra Municipal de Ponte de Lima, eleito 

pelo PSD é Contra. Acresce record ar, em sintonia co m o antedito, o voto contra do PSD 

relativament e a esta matéri a na reunião de Câmara Municipal no pretérito dia 7 de fevereiro 

de 2023". -------------------------------------------------------
_ 5.32 - PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL - Aprovação dos 

estatutos e da participação do Município de Ponte de Lima como Município/Associado 

Fundador na constituição da ACVE - Associação das Cidades e Vilas Equestres. A Câ mara 

Municipal del iberou por unanimidade autorizar a participação do Município de Ponte de 

Lim a enq uanto Município/Associado Fun dador, na constituição da ACVE - Associação das 

Cidades e Vilas Equestres. Mais deliberou por unanimidade submet er à apreciação e 

aprovação da Assemb leia Municipal, a proposta do Sen hor Presidente da Câma ra Municipal, 

de aprovação dos estatutos e da participação do Município de Ponte de Lima como 

Município/Associado Fundador na const ituição da ACVE - Associação das Cidades e Vi las 

Equ estres, considerando o disposto na alínea u), do n. Q 1, do artigo 25 Q, do Anexo I, da Lei 

n.Q 75/2013, de 12 de set embro, na sua redação at ua l. _____________ _ 

5.33 - AMÉRICO JOSÉ GOMES VIEIRA - Pedido de reconhecimento do 

estabelecimento Café Central, como estabelecimento de interesse histórico e cultural ou 

social local - relatório da comissão técnica - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade ret irar o assunto da ord em do dia. ________________ _ 
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_ 5.34 - CLEMENTINA CARNEIRO SÁ UNI PESSOAL, LDA. - Pedido de reconhecimento do 

estabelecimento A Mercearia Tradicional, como estabelecimento de interesse histórico e 

cultural ou social local - relatório da comissão t écnica - Aprovação. A Câ mara Municipa l 

deliberou por unanimidade ret irar o assu nto da ordem do di a. _ _________ _ 

_ 5.35 - ESTRATÉGIA LOCAL DE HABITAÇÃO - 12 DIREITO - Aprovação da minuta, 

disponibilizada pelo IHRU, do acordo de representação dos " Municípios e Entidades 

Beneficiárias", do Contrato de Financiamento e da abertura de uma conta de depósito à 

ordem, titulada em nome do Município, para utilização exclusiva da comparticipação não 

reembolsável, dos Beneficiários Diretos que não reúnam por seus meios, condições para 

gerir a candidatura ao 12. Direito. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprova r 

a minuta disponibilizada pelo IHRU, do acordo de representa ção dos " Municípios e 

Entidades Beneficiári as", e a minuta do Contrato de Fin ancia mento. M ais deliberou por 

unanimidade ap rova r a abertura de uma cont a de depósito à ordem, titulada em nome do 

Município, pa ra utilização exclusiva da comparti cipação não reem bolsáve l, dos Benefi ciários 

Diretos qu e não reúnam por seus meios, condições pa ra gerir a ca ndidatura ao 12 direito. _ 

5.36 - INFORMAÇÃO DA QUAL CONSTA OS COMPROMISSOS PLURIANUAIS 

ASSUMIDOS AO ABRIGO DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA NO ÂMBITO DA LEI DOS 

COMPROMISSOS, APROVADA PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL A 17 DE DEZEMBRO DE 2022 

- PARA CONHECIMENTO. A Câ mara M unici pal tomou co nh eciment o, devendo ser remet ida 

à Assembl eia M unici pa l para conh eci mento. ____ _____________ _ 

_ (06) ATRIBUiÇÃO DE SUBsíDIOS, _________________ _ 

_ 6.1- ASSOCIAÇÃO DO GRUPO ETNOGRÁFICO INFANTIL E JUVENIL DA CASA DO POVO 

s. JULIÃO DE FREIXO - Atribuição de subsídio destinado a comparticipar despesas com a 

real ização de festival de folclore, no dia 18 de junho. A Câ mara M unici pal deliberou por 

unanimidade retirar o assunto da ord em do dia. ________________ _ 

_ 6.2 - GRUPO CULTURAL E RECREATIVO DE DANÇAS E CANTARES DE PONTE DE LlMA -

Atribuição de subsídio destinado a comparticipar despesas com a realização do XLI festival 

anual de folclore, no dia 11 de junho. A Câmara Municipa l deliberou por unanimidade 

retirar o assu nto da ordem do dia. _ _ ___________________ _ 

_ 6.3 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA CORNELlANA - Atribuição de subsídio 

destinado a comparticipar despesas com a realização do XVIII festival nacional de folclore, 

no dia 4 de junho. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade retirar o assu nto da 

ord em do dia. _ _ __________ ________ ________ _ 
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_ 6.4 - FEDERAÇÃO ACADÉMICA DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO -

Solicita atribuição de subsídio destinado á realização de XXXV Semana Académica FAIPVC 

2023. A Câ mara M unici pal deliberou por unanimidade at ribuir um subsídio no montante de 

400,00€ (quat rocentos euros ), à Federação Académ ica do Inst it uto Pol itécnico de Viana do 

Castelo, dest inado à rea lização da XXXV Semana Académica FAIPVC. ________ _ 

_ 6.5 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ANTÓNIO FEIJÓ - Comparticipação financeira 

destinada a custear despesas com a organização e participação nas Marchas de S. João 

2023. A Câma ra Munici pa l deliberou por unanimidade atribuir um subsídio no montante de 

2.500,00€ (dois mil e quinh entos euros) ao Agru pa mento de Escolas António Feijó, destin ado 

a cust ear despesas com a orga nização e parti cipação nas Marchas de S. João 2023. ___ _ 

6.6 - CCD - CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHADORES DO MUNicíPIO 

DE PONTE DE LIMA - Atribuição do subsídio anual 2023 - Aprovação. A Câ mara Municipa l 

deliberou por unanimidade atribuir um su bsídio anual no montante de 60.200,00€ (sessenta 

mil e duzentos euros) ao CCD - Centro de Cultura e Desporto dos Trabalh adores do 

Município de Ponte de Lima. O Senho r Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, no uso da 

palavra, dit ou para a ata a seguinte declaração de voto : "Reitera-se que faz t odo o sent ido, 

em nome de um se rviço públ ico transparen t e, a discussão part icipada de crit érios, 

envolve ndo as partes interessadas, para post erior divulgação pública", _______ _ 

_ (07) ESPAÇO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Regist ou-se a intervenção de 

Carlos Fiuza e Paulo Fiuza, para apresentação do requ erimento, que se anexa à presente at a 

como documento número ci nco e se co nsidera como fazendo parte integrante da presente 

pa ra t odos os efeitos, 

_ (08) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA:- Nos t ermos dos números 3 e 4, do arti go 57º, 

do Anexo I, da Lei n, º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atu al, Regim e Jurídico das 

Autarqui as Loca is, foi deliberado por unanimidade aprovar a at a desta reunião, em minuta, 

para surtir efeitos imediatos, 

_ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a trat ar, o Exce lentíssimo Presidente da Câma ra 

declarou encerrada a reu nião pelas dezoito horas e vinte minutos, _________ _ 

_ Para constar se lavrou a presente at a qu e, lida e achada conforme, vai ser ass inada, __ 

J Pres id ente, 

:7 
/ 
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TI: nfl" n i C A O" HUMANIDADE 

PROPOSTA 

Voto louvor 

A Fernando Pimenta, canoista limiano ao serviço do Sport Lisboa e Benfica, pela conquista da medalha de 

ouro em K2 500, prova mista realizada com Teresa Portela, na Taça do Mundo de Canoagem disputada 

em Poznan, na Polónia. 

Fernando Pimenta conquistou ainda, na mesma competição, a medalha de Prata em K1 500, K11000 e 

K1 5000. 

29 de maio de 2023 

o Pr idente da Câmara 

Vasco Ferraz IEng.' 1 

Tel258 900 400 . Fax 258 900 410. Praça da República. 4990·062 Ponte de lima . geral@cm-pontedelima.pt.www .cln-pontedelima. pt 
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PROTESTO 

Na qualidade de vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD, apresento um 
PROTESTO veemente pelo facto de o senhor Presidente da Câmara Municipal ter revelado, em 
primeira instância, à comunicação social, designadamente numa entrevista ao jornal Altominho, 
informações no âmbito da revisão do PDM em curso, e nas reuniões de Câmara Municipal e da 
Assembleia Municipal ter sido parco em palavras sobre um tema estruturante. 

Este ato do senhor Presidente denota, no nosso entendimento, uma desconsideração e 
desrespeito face aos vereadores da oposição na Câmara Municipal e face aos membros eleitos e 
aos senhores presidentes de junta, pois sabe-se mais pelo jornal do que nas reuniões que também 
são para esse efeito. 

Ademais, permita-me uma correção à frase 'Vamos perder capacidade construtiva porque a execução no 
anterior PDM foi pouca'. 

Aliás, 'Vamos perder capacidade construtiva' é uma revelação pouco animadora para quem tanto prende 
o PDM na gaveta. Na segunda parte da frase, há uma correção a fazer, pOis a verdadeira razão que leva 
à perda de 'capacidade construtiva' é a ausência de infraestruturas básicas e de serviços associados, 
como por exemplo, 'os sistemas de transportes públicos, de abastecimento de água e saneamento, de 
distribuição de energia e de telecomunicações' (art.o 7·, ponto 2, alínea c), Dec. Reglm. n.o 15/2015, de 
19 de agosto), o que acontece em várias freguesias do concelho. 

Neste contexto, a razão que Invocou relativamente à pouca execução no anterior PDM é uma 
ofensa à intelectualidade de todos os Limianos. 

Ponte de Lima, 30 de maio de 2023 

O Vereador, 

José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

O Vereador da Cârnara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD 

jnvieiradearaujo@crn-pontedelima.pt OU vieiradearaujo.josenuno@grnail.com 
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TOMADA DE POSiÇÃO 

Pagamento de dívídas 

Considerando: 

• A notícia de 22 de maio de 2023 "Supremo obriga "Feiras Novas" a pagar IVA das festas 
de Ponte de Lima", do JN, que revela que a "Associação Concelhia das Feiras Novas de 
Ponte de Lima vai ter de pagar 151 mil euros às Finanças referentes ao IV A das receitas 
obtidas de 2008 a 2010 com as festas", 

• O entendimento do PSD relativo às "Feiras Novas", em que as mesmas devem ser 
autossuficientes ou autossustentadas com os subsldios e patroclnios que lhes estão 
associados, 

• A notícia de 3 de abril de 2023 "Justiça volta a dar razão a homem que tenta há sete 
anos construir casa em Ponte de Lima" de "O Minho", que revela que o Tribunal Central 
Administrativo (TCA) do Norte declarou "nula a decisão de embargo de obra", referindo 
que "é insofismável que a sentença em causa condenou o município à prolação de uma 
decisão de aprovação do projeto, com a consequente emissão de licença de construção 
e das guias para pagamento das taxas que se mostrarem devidas", 

• A comunicação relativa ao assunto "Requerimento à Assembleia Municipal (processo de 
obras n,· 157/16), de Edgardo Rocha Matos, de 10 de maio de 2023", em que há a 
referência a uma "certidão da sentença transitada em julgado", 

o vereador do PSD torna público que não está disponível para pactuar com o pagamento 
de dívidas ou indemnizações contraídas por caprichos ou irresponsabilidades políticas. 

No entendimento do vereador do PSD, não pode ser a Câmara Municipal a suportar o valor 
do IVA ora divulgado, que é da responsabilidade da ACFN, nem tão pouco as eventuais 
indeminizações associadas a processo de obras. 

Mais se torna público que, no entendimento do vereador do PSD, dever·se·á dar 
cumprimento às decisões dos tribunais, de modo a evitar pagamentos extraordináríos ou 
indeminizações que possam vir a ser requeridas. 

Ponte de Lima (Reunião de Câmara Municipal), 30 de maio de 2023 

José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

O Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD 

jnvieiradearaujo@cm·pontedelima.pt OU vieiradearaujo.josenuno@gmail.com 

doe. IYj 



F03/0 

REQUERIMENTO 

Exmo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

Dignissimo Senhor Eng.· Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz: 

José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo, vereador da Câmara Municipal de Ponte de 
Lima, no âmbito do processo relativo a Edgardo Patrício da Rocha Matos, vem, por este 
meio, requerer a V. Exa. que seja facultada cópia das informações técnicas e jurídícas que 
referíu na reunião da Assembleia Municipal de 28 de abril de 2023. 

Pede deferimento, 

Ponte de Lima, 30 de maio de 2023 

o Vereador requerente, 

José Nuno Torres Magalhães Víeíra de Araújo 

O Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD 

jnvieíradearaujo@cm-pontedelima.pt OU vieíradearaujo.josenuno@gmail.com 

do<- . " . ~ 



Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte de lima 

Ponte de lima, 30 de maio de 2023 

Assunto: Requerimento 

Sílvia Maria Soares Fiuza Branco, José Gaspar Soares Fiuza Branco, António Carlos Soares Fiuza 

Branco, João Paulo Soares Fiuza Branco e Maria Cristina Soares Fiuza Branco, 

Vêm expor e requerer e seguinte: 

Chegou ao conhecimento dos acima identificados, proprietários do imóvel urbano registado 

sob o artigo matricial nQ 629, sito na Praça de Camões, nQ 24 a 29, constituído por rés-da-chão, 

1Q, 2Q e 3Q andar, na Freguesia de Arca e Ponte de lima, que se encontra agendada decisão 

para a reunião do Executivo Camarário que recai sobre o mesmo; 

E nessa qualidade de proprietários do imóvel, não tendo sido informados! notificados do 

requerimento apresentado pelo arrendatário; 

Nem tendo sido ouvidos sobre a matéria em questão, e querendo, naturalmente, pronunciar

nos por escrito sobre a mesma; 

Vêm pelo presente, muito respeitosamente, requerer: 

1) ser notificados do teor de todo o processo; 

2) que lhes seja concedido prazo para analisar o processo e para se pronunciarem por 

escrito sobre o mesmo, na qualidade de proprietários do imóvel; 

3) que o referido ponto seja retirado da agenda da reunião do Executivo Camarário sine 
die, de forma a garantir ao executivo a que V. Exa. preside uma decisão informada por 

partes legítimas, fundamentada e conforme à Lei. 

Requerem, e esperam, deferimento. 



Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

Ponte de Lima, 30 de maio de 2023 

Assunto: Requerimento 

Sílvia Maria Soares Fiuza Branco, José Gaspar Soares Fiuza Branco, António Carlos Soares Fiuza 

Branco, João Paulo Soares Fiuza Branco e Maria Cristina Soares Fiuza Branco, 

Vêm expor e requerer e seguinte: 

Chegou ao conhecimento dos acima identificados, proprietários do imóvel urbano registado 

sob o artigo matricial nº 629, sito na Praça de Camões, nº 24 a 29, constituído por rés-da-chão, 

1º, 2º e 3º andar, na Freguesia de Arca e Ponte de Lima, que se encontra agendada decisão 

para a reunião do Executivo Camarário que recai sobre o mesmo; 

E nessa qualidade de proprietários do imóvel, não tendo sido informados/ notificados do 

requerimento apresentado pelo arrendatário; 

Nem tendo sido ouvidos sobre a matéria em questão, e querendo, naturalmente, pronunciar

nos por escrito sobre a mesma; 

Vêm pelo presente, muito respeitosamente, requerer: 

1) ser notificados do teor de todo o processo; 

2) que lhes seja concedido prazo para analisar o processo e para se pronunciarem por 

escrito sobre o mesmo, na qualidade de proprietários do imóvel; 

3) que o referido ponto seja retirado da agenda da reunião do Executivo Camarário sine 

die, de forma a garantir ao executivo a que V. Exa. preside uma decisão informada por 

partes legítimas, fundamentada e conforme à Lei. 

Requerem, e esperam, deferimento. 
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